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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 137/2016 
 

Informativo das deliberações da Reunião Ordinária da Câmara de 6 de outubro de 2016 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em cumprimento do 
em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do n.º1 do art.º 35.º ambos 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, torna público que, a Câmara Municipal reunida em 
Sessão Ordinária, de carácter privado, realizada nos Paços do Concelho, no dia 6 de outubro de 2016, pelas 
10:00 horas, produziu as seguintes deliberações: 
 
Ponto 1 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 95/PCM/2016, referente ao Imposto Municipal sobre Imóveis 
(IMI) – Redução de Taxa prevista no artigo 112.º-A do Código do IMI em prédios de sujeitos passivos com 
dependentes a cargo, de acordo com a seguinte tabela: 

Número de dependentes a cargo Dedução fixa em euros 

1 20 
2 40 

3 ou mais 70 
 
Ponto 2 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 96/PCM/2016, referente à denominação de arruamentos 
sem toponímia aprovada no Concelho de São Vicente e respetivas alterações toponímicas; 
 
Ponto 3 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 97/PCM/2016, referente à atribuição de prémios de mérito 
aos melhores alunos da Escola Básica e Secundária D. Lucinda Andrade - São Vicente, do ano lectivo 2015/2016, 
da seguinte forma:  
Para os do 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.ºanos – Máquina Fotográfica, Cyber-shot W800 Silver - Sensor CCD 20.1 MP;  
Para os do 10sº, 11sº, 12.º anos e ensino profissional – € 250,00 (duzentos e cinquenta euros); 
 
Ponto 4 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 98/PCM/2016, referente ao apoio a Conceição Vieira, 
residente ao sítio Vargem de Baixo, freguesia de São Vicente, NIF 162 365 306, nos termos e condições do 
Regulamento Municipal para Obras de Conservação, Reparação ou Beneficiação de Habitações Degradadas de 
Pessoas Carenciadas do Concelho de São Vicente – Regulamento n.º 313/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º141, de 23 de julho; 
 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

 

Paços do Município, 6 de outubro de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

José António Gonçalves Garcês 
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